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- PROJETO DE LEf - r

A Ciuhma .MUNICIPAL BE BAURU, Estado d S o

lo, usando de suas atribuiçoes, D e o r e t at-

Artigo la - Pica criado junto ao "Serviço de AssistÊncia le

municipio de .Bauzu, "SAR", o -Departamerito de- she ci

Tecnica aos pequenos agricultores do municípp'

§ Ånico .- A assistância prevista no presente artigo se conc di

por meio de meguinas agricolas, -especialmente tratores

e- seus implementos adquiridos pela Prefeitura.

Artigo 22 - Para gozar on beneficios da presente lei, consideram-se

pequenos agricultóresa carrendatdrios de ,terras, meeiros

parceiros e P4guenos proprieterios rurais.'

§ 12 - Terão preferência no atendimentos-

a) - arrendatdrios, parceiros e meeiros ate cinco (5)

algueires,

b) - proprietários ate. 10 (dez) algueires.

§ 29 - Atendidos todos os beneficiados enquadrados no pardgra-

fo primeiro daste artigo e sem prejuizos dos mesmos, a

Prefeitura atsaderds-

a) - arrendaterios, parceiros e moeiros atå dez (10) al

queires.
· b) - proprietdrios ate vinte (20) algueires.

Artigo 32 - Para atendimento dos interessados, a Prefeitura manterd

um livro de inscriçoes com numeração em ordem cronoldd

ca pela data do pedido, mediante os seguintes documen -

tost-

a) - para os arrendatdrios, parceiros e meeiros contra-

- too entre os interessados e proprietários das ter-

rasi

b) - para os pequenos proprietários: escritura pdblion

da compra do imóvel ou compromisso de comprai

Artigo 4 2 - A Prefeitura cobrard dos interessados uma taxa corres-

pondente aos gastos com combustiveis consumidos pelas

mdquinas durante os trabalhos executados, na base de -

hora-serviço, com· um acrescimo de 10f, para epbertura de

despêsas de conservação das mesmas.

Artigo 52 - Poderd a Prefeitura,sempre que houver conveniÊncia,solf

citar a colaboração dos técnicos da Secretaria da Agri-

cultura do Estado e da 2ARESP.
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Artigo 62 - Para atendimento da presente lei", constarŠ verba prŠ -

pria no orgemento para o próximo exerc·fcio, de Q$. . e.
10.000.*000,00 (quinze milh3es de cruzeiros), suplemen

-tadas se necessário for.
Artigo 72 - Na medida .das necessidades podèrd a Prefeitura contra-

tar tratoristas para a execução dos trabalhos, corren

do as despEsas pelas verbas de "pessoal varidvel".

Artigo 82 - Estä lei serd regulamentada após 60 dias de sua publi-

' cação, e revogadas as disposiç3es en contrário.

S/S. 26 de agosto de 1 963

RANGE
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EMENDA AO ARTIGO 62 DO PROOESSO 111/63

Onde se 10 CrS £5.000.000,00, leia-se CrS 5.000.000,00

S/S. 18/11/63

JOSE MARQUES

8



- 

-CAMARA MUNICLPAL DE BAURU - 
FLS.

PROCESSO N?

I
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0 PROJETO DE LEI CONSTANTE DO PRESENTE ==
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RACIO ALVES C

Vice-President em exercicio
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AMARA MUNICIPAL DE BAURU

Ofício -N.° ¡ O ' - LEI NR 1 004 -

JOSE VICENTE AIELIO, Presidente da Camara Muni-

oipal de Bauru, Estado de S~ao Paulo,nos tErmos do § 32, do ar-

tigo 38, da. Lei Orgânica dos Municípios, faz saber que a Câma-

ra Municipal decretou e Êle promulga a seguinte lei:-

Artigo la - Pica criado junto ao "Serviço. de Assistência Rural"

do Município, "SAR", o Departamento de AssistEn -

oga Tecnica aos pequenos. agricultores do Município

§ ånico - A assistência prevista no presente artigo, será con

cedida por meio de mdquinas agrícolas, especialmen-

te tratores e seus implementos adquiridos pela Pre

feitura.
Artigo 29 - Para gosar os beneficios da presente lei, conside -

ram-se "pequenos agricultures": -arrendaterios de -

terras, moeiros, parceiros e pequenos proprietári-

os rurais.

§ 12 - Terao preferência no atendimento:-

a) - arrendatários, parceiros e meeiros ate 5 (cin
co) alqueires;

b) - proprieterios até 10 (des) alqu4ires

§ 22 - Atendidos todos os beneficiados enquadrados .no pa-

régrafo 19 dEste artigo e sem prejuizo dos mesma4a

Prefeitura atenderd:-

a) - arrendaterios,parceiros e mesiros até 10 (des)

alqueires;

b) - proprietários, até 20 (vinte) alqueires.

Artigo 39 - Para atendimento dos interessados, a Prefeitura -

manterd um livro de inscriçoes com numeração em or

dem cronológica pela data do pedido,mediante os

seguintes documentos:-

a) - para os arrendatários, parceiros e meeiros,con

tratos entre os interessados e proprietários

das terras.
b) - para os pequenos proprietários: -escritura pd-

blica da compra do imóvel ou compromisso de

compra.

Artigo 42 - A Prefeitura cobrard dos interessados, uma taxa -

correspondente aos gastos com combustíveis consumi

dos pelas máquinas durante os trabalhos executados,

na base de hora-serviço, com um acrescimo de 104 -
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(des por cento) para a cobertura de despåsas de con

servação das memmen.

Artigo 52 - Pederd a Prefeitura, sempre que houver conveniância,

splicitar a colaboraça~o dos técnicos da Secretaria

da Agricultura de Estado e da PARESP.

Artigo 62 - Para atendimento da presente lei, constard verba -

própria no orçamento para o prdzimo ezeroicio, de

DE 5.000.000,00 (cinco milhoes de cruseiros),suple-

mentadas, se necessdrie.

Artigo 72 - Na medida das necessidades, poders a Prefeitura con

tratar tratoristas para a execução dos trabalhos, -

correndo as despÜsas pelas verbas de "Pessoal Varid

vel".
Artigo 82 - Esta lei sere regulamentada após 60 (sessenta) dias

de sua publicaçÊo, revogadas as disposiç0es em con-

trdrio.

Bauru, 9 d e embr" de 1 963

JOSE VICENTE AIELIO

Presidente

JOSE QUES

le Secretdrio

Registrada na Se eta i a C' a, na mesma data.

TELLI

Diretor da Sekretaria
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JOSE VtCENTE AIELLO, Presidente da Carnare ivfu
nicipal de Bauru, Estado de Sao laulo. r;.oa termos ao

6 J 0, do artigo 38, tia Les (Jrgatues aus lviumieigio5, faz
s.aber oue a Camarn Munie pai decretou e ele promulga
a seizumte 101:

ArlagG Lo -- Fies criado junto ao "Serviço (te Assie

iencia Rural" do Municipio, "SAR" u Departamento de
Assistencia Tecnica aos peqtienos agricultores do Ivluni
cipio.

p tinico A assistencia prevista ao presente artigo,

será concedida por meio de maquiruis agricolas, espe-

vialmente tratores e seus implementos adquirides psia
Prefeitura.

Artigo 2.0 Para gosat os benefidus da resente ici
consideram-se pequenos agriettitore-": --- arrendatários
de terras, meeiros, parectros e pe4uenos coprietárias
rurais.

6 1.0 -- Terno preferencia ne atendimento
a) -- arrendatários parceiros e meeiros ale 6 40meci

alqueires;

by --- proprietários até 10 tuet.) alqueizer.
§ 2.0 - Atendidos todos os beneficiados eraiuscirados

no paragrafo 1.0 deste artigo e sem prejuizo aus mes-

mos. a Prefeitura atenderú:
Al - arren(ÌStNrios, parteiros e Indeiros ate lo { etel}

61queíres;

b) --- proprietários,até 20 kvinte) alqueires

Artigo 3.0 - Para atendimento des interessadus,a
Prefeitura manterá um livro de inserigoes tum nume-

racño em ordem cronologica pela data ttu pedidra me

diante os seguintes documentos:
a) --- para os arrendatarios, parvenes e me+ io.x con-

tratos entre os interessados e proprierarios clas ter-

raS.

b) ---- para os pequenos proprietários: escrittira

públieu da compra do imovel on e ompróTnisso de coin-

pra. . 2
Artigo 4.0 --- A Prefeitura cabrara dos int.eressatics,

uma taxa correspondente aos gustos com combustiveis
consumidos pelas maqtiinas durante os trabalhos erw
cutados,na base de hora-serviço,com tun actess imo de
10"o fdoz por centoi para a cobertura de despesas de
conservacão das mesmas.

Artigo 5.0 - Poder:i a Prefeitura, sempre que houver
conveniencia, solicitar a colaboração dos tecnicos da
Secretaria da Agricultura do flstarlo e da FARESP.

Artigo (i.o - Para atendimento da presente lei, cons-

lara verba propria no orçamento para o proximo exer-

cicio, de Cr.$ 5.0(10.000,00 (t"inco milboes de cruzeirc56
uplementadas, se necessario.
Artigo 7.0 -- Na medida das necessidades, poderá a

1refeitura contratar tratoristas para a evnetiçao dos rra-

balhos, correndo as despesas pelus verbas de ".Pessoal

Variavel".
Arligo tio - Esta lef serú regulamentada- após hil (seS-

senta i dias de sua publieueno, revegadas as disposiGüe5

em contrário.
Bauru, 9 de dezembro de 1963.

JOSE' VICENTE AIELLO -- - Presidente.
.lOSF' MARQUES 1.0 SecTetnrio.
Revistrada na Secretaria fin Camara, na mesma data.
ORí.ANDO TURTELLì Diretor cla Secretaria.


